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Apresentação
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O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região apresenta o PLANO ESTRATÉGICO
INSTITUCIONAL – CICLO 2021/2026, devidamente revisado em consonância com a
Estratégia Nacional do Poder Judiciário, prevista na Resolução nº 325/2020 do Conselho
Nacional de Justiça (CNJ). Essa revisão também cumpre os termos da Resolução nº
388/2024 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), que aprovou a revisão do
Planejamento Estratégico da Justiça do Trabalho para o período de 2024 a 2026.

O processo de revisão foi iniciado pela Assessoria de Gestão Estratégica, área técnica
deste Tribunal, que submeteu a proposta ao Comitê de Governança e Estratégia,
recentemente constituído pela Portaria GP-03/2025. A pluralidade de perspectivas
favoreceu uma discussão enriquecedora e deliberações fundamentadas sobre a estratégia
institucional, demonstrando o compromisso coletivo com a melhoria contínua.

Na ocasião, foi observada a Resolução CSJT nº 387/2024, que determina que a Minuta de
Revisão deve seguir o Guia de Planejamento e Revisão de Estratégia da JT e do CSJT
(Anexo I), admitindo-se, contudo, acréscimos que contemplem às necessidades da
instituição:

“VIII. O alinhamento dos Planos Estratégicos do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
e dos Tribunais Regionais do Trabalho ao PE-JT se realizará da seguinte forma: 

 



a. a Missão do Plano Estratégico dos Tribunais Regionais do Trabalho deve ser idêntica à
da Justiça do Trabalho; 

b. os Tribunais Regionais do Trabalho devem observar, em seus planos, os objetivos
definidos para a estratégia da Justiça do Trabalho, evitando estabelecer objetivos
adicionais, mas podendo acrescentar aspectos específicos ao conceito do objetivo
nacional;
 
c. o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, de acordo com a pertinência, deve observar,
em seu plano, os objetivos definidos para a estratégia da Justiça do Trabalho, sem a
obrigatoriedade de replicá-los e podendo estabelecer objetivos próprios; 

d. os valores, os indicadores e as metas da Justiça do Trabalho devem ser replicados nos
planos estratégicos dos Tribunais Regionais do Trabalho, sem prejuízo do acréscimo de
outros relacionados às especificidades do respectivo Tribunal; 

e. nos planos estratégicos dos tribunais recomenda-se adotar, anualmente, no máximo, 2
indicadores e respectivas metas para cada objetivo estratégico, além daquelas aprovadas
nos Encontros Nacionais do Poder Judiciário ou no PE-JT.”

Assim, a revisão do Plano delineou de forma clara os principais Objetivos Estratégicos
definidos para a Justiça do Trabalho, acompanhados por indicadores e metas que
permitirão avaliar o avanço do Regional. Com essa abordagem, busca-se não apenas
atender às demandas atuais, mas também fortalecer a capacidade da Justiça do Trabalho
para enfrentar os desafios futuros, promovendo uma justiça mais acessível, eficiente e
equitativa para todos.
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MISSÃO

VISÃO

VALORES

Missão, Visão, Valores

Realizar Justiça, no âmbito
das relações de trabalho,
contribuindo para a paz
social e o fortalecimento
da cidadania.

Ser reconhecida como Justiça
ágil e efetiva, que contribua
para a pacificação social e o
desenvolvimento sustentável do
país. 

Acessibilidade; Comprometimento;
Efetividade; Eficiência; Ética;
Inovação; Respeito à diversidade;
Segurança jurídica;  
Responsabilidade Socioambiental,
Transparência; Valorização das
pessoas; Celeridade; Credibilidade
e Solidariedade Social.

AGE sugere a inclusão de “agilidade e
sustentabilidade”, conforme item d do glossário do PE

do CSJT



Ações Trabalhistas

Ações Originárias

Ações Administrativas

Recursos

Solicitação de certidão

Pedidos de conciliação

Pedidos diversos

Atendimento ao Público

 

 

 

  

 

 

 

 

Prestação Jurisdicional

Uniformização Jurisprudencial

FINALÍSTICOS

DE APOIO

Governança e Estratégia Institucional

Informação e Comunicação Institucional

Gestão Documental e Preservação da Memória

Gestão Orçamentária, Financeira e Contábil

Gestão da Tecnologia da Informação e
Comunicação

DECISÕES JUDICIAIS

JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA

CONCILIAÇÃO

PAGAMENTO DE CRÉDITOS

CERTIDÕES

RECOLHIMENTOS / ARRECADAÇÕES

TRANSPARÊNCIA

REGULARIDADE E BOAS PRÁTICAS 
DA GESTÃO

ALTA PERMORMANCE PROFISSIONAL 
DE SERVIDORES E MAGISTRADOS

INFRAESTRUTURA ADEQUADA

ALINHAMENTO ESTRATÉGICO SOCIEDADE

Jurisdicionados
Advogados
TRTs
MPT
TST
STF
STJ
AGU
TCU
CNJ
CSJT

Auditoria e Controle

Gestão de Pessoas

Administração Geral

ENTRADAS CLIENTESPRODUTOS / SAÍDASMACROPROCESSOS DE
TRABALHO

Cadeia de Valor
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Ambiente Interno e Externo 04

Aperfeiçoamento e implantação das soluções

de Tecnologia da Informação 

Formação, qualificação e comprometimento dos

Magistrados e Servidores 

Infraestrutura Física e Tecnológica 

Celeridade na fase de conhecimento

Política de Soluções Consensuais de Conflitos

Sistemas administrativos eficientes 

Transparência

Capacidade de inovação e adaptação às

adversidades

Ambiente Interno

Forças Fraquezas

Insuficiência do quadro de pessoal

Deficiência da distribuição da força de

trabalho

Deficiência na comunicação da Estratégia e

entre as unidades, subutilizando o

teletrabalho

Pouco investimento em inovação tecnológica

Baixa efetividade nas execuções trabalhista e

fiscal 

Deficiência na comunicação interna/externa

Pouca maturidade em Gestão de Pessoas

Pouca valorização dos processos de gestão e

governança

Ampliação da uniformização das rotinas de

trabalho 



Ambiente Interno e Externo

Maior comunicação entre os Tribunais

para intercâmbio de Boas Práticas

Inovação tecnológica aplicável à Justiça

do Trabalho

Fomentar parcerias institucionais 

Inovações em Gestão de Pessoas e do

Trabalho, com a devida divulgação e

compartilhamento das ideias

Ambiente Externo

Oportunidades

Ameaças

Acentuada restrição orçamentária 

Aumento da demanda 

Percepção equivocada da relevância dos

direitos sociais da Justiça do Trabalho

Questionamento da relevância dos direitos

sociais e da Justiça do Trabalho 

Cenário político e socioeconômico

desfavorável 

Impactos da Pandemia da COVID-19

Redução da força de trabalho

Falta de uma política salarial para

reposição das perdas inflacionárias da

remuneração de pessoal

Baixa qualidade da infraestrutura de

telecomunicação no país



MISSÃO

Realizar Justiça, no âmbito das
relações de trabalho, contribuindo
para a paz social e o
fortalecimento da cidadania. 

VISÃO

PE
RS

PE
C

TI
V

A
S 

E 
O

BJ
ET

IV
O

S

SOCIEDADE

Promover o trabalho decente e a
sustentabilidade

Fortalecer a comunicação e as parcer ias
inst i tucionais

PROCESSOS
INTERNOS

Garantir a duração razoável do processo

Promover a integridade e a transparência em
relação aos atos de gestão praticados

Assegurar o tratamento adequado dos 
conflitos trabalhistas

Garantir a efetividade do tratamento das
demandas repetitivas

Fortalecer a Governança e a Gestão Estratégica

VALORES
Acessibilidade; Comprometimento; Efetividade;

Eficiência; Ética; Inovação; Respeito à diversidade;

Segurança jurídica; Responsabilidade

Socioambiental, Transparência; Valorização das

pessoas; Celeridade; Credibilidade e Solidariedade

Social.

APRENDIZAGEM E
CRESCIMENTO

Aperfeiçoar a gestão orçamentária e financeira

Incrementar modelo de gestão de pessoas em
âmbito nacional

Aprimorar a Governança de TIC e a
proteção de dados

Ser reconhecida como Justiça
ágil e efetiva, que contribua para
a pacificação social e o
desenvolvimento sustentável do
país. 
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Mapa Estratégico do TRT 15

AGE sugere a inclusão de “agilidade e sustentabilidade”,
conforme item d do glossário do PE do CSJT
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Mapa Estratégico do Poder Judiciário 2021-2026



Perspectiva Macrodesafios (CNJ) Objetivos Estratégicos (CSJT)

Sociedade

Fortalecimento da relação institucional do
Judiciário com a sociedade

Fortalecer a comunicação e as parcerias
institucionais

Garantia dos direitos fundamentais

Promoção da sustentabilidade
Promover o trabalho decente e a
sustentabilidade

Garantia dos direitos fundamentais

Processos
Internos

Agilidade e produtividade na prestação
jurisdicional. 

Garantir a duração razoável do processo 

Enfrentamento à corrupção, à
improbidade administrativa e aos ilícitos

eleitorais.

Promover a integridade e a transparência
em relação aos atos de gestão
praticados.

Prevenção de litígio e adoção de
soluções consensuais para os conflitos.

Assegurar o tratamento adequado dos
conflitos trabalhistas

Consolidação dos sistemas de
precedentes obrigatórios.

Garantir a efetividade do tratamento das
demandas repetitivas

Aperfeiçoamento da gestão
administrativa e da governança judiciária.

Fortalecer a governança e a gestão
estratégica

Aprendizado
e

Crescimento

Aperfeiçoamento da gestão orçamentária
e financeira

Aperfeiçoar a gestão orçamentária e
financeira

Aperfeiçoamento da gestão de pessoas
Incrementar modelo de gestão de
pessoas em âmbito nacional

Fortalecimento da estratégia nacional de
TIC e de proteção de dados

Aprimorar a governança de TIC e a
proteção de dados
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Alinhamento dos objetivos estratégicos aos macrodesafios 
do poder judiciário



PERSPECTIVA
OBJETIVOS

ESTRATÉGICOS
(CSJT) 

INDICADORES
(CSJT/TRT15) METAS (CNJ/CSJT/TRT15)

SOCIEDADE

FORTALECER A
COMUNICAÇÃO E

AS PARCERIAS
INSTITUCIONAIS

Índice de
satisfação - IS

2025: linha de base. 

2026: a ser definida a partir da linha de base

Índice de ações
integradas de
comunicação
social - IAIC

2025 e 2026: aderir a 100% das ações conjuntas de
comunicação social definidas no Calendário Nacional
Anual de Ações Conjuntas de Comunicação Social da
Justiça do Trabalho.

Índice de
divulgação de

memória
institucional - IDMI 

2025: alcançar 50% do índice de divulgação de
memória institucional até dezembro de 2025. 

2026: alcançar 100% do índice de divulgação de
memória institucional até dezembro de 2026.

PROMOVER O
TRABALHO

DECENTE E A
SUSTENTABILIDADE

Índice de inovação
– I

Meta Nacional 9 de 2025: Estimular a inovação no Poder
Judiciário. Desenvolver, no ano de 2025, dois projetos
relacionados à Agenda 2030 da ONU, oriundos do Laboratório
de Inovação, com participação de pelo menos um laboratório
de outra instituição pública, e que gerem benefícios à
sociedade. 

Índice de combate
ao trabalho infantil

– ICTI

Meta Nacional 10 de 2025: Promover os direitos da criança e
do adolescente. Promover, no âmbito do Programa de
Combate ao Trabalho Infantil e Estímulo à Aprendizagem, pelo
menos uma ação de combate ao trabalho infantil e de estímulo
à aprendizagem, preferencialmente, voltada à promoção da
equidade racial, de gênero ou diversidade do público-alvo, por
meio do estabelecimento de parcerias interinstitucionais.

Índice de
desempenho do

trabalho decente -
IDTD

2024, 2025 e 2026: alcançar 100% de desempenho do trabalho
decente.

Índice de
desempenho

ambiental - IDA 

2025: identificar o consumo mensal de energia não renovável
do órgão e o descarte de resíduos sólidos em aterro. 
2026: a ser definida a partir dos dados identificados em 2025.

TRT 15
Índice de

Desenvolvimento
Sustentável - IDS

2025: Atingir um Índice de Desenvolvimento Sustentável (IDS)
de XX%, garantindo a implementação de práticas sustentáveis
e o cumprimento dos objetivos de desenvolvimento
sustentável estabelecidos pelo Tribunal e, em 2026: XX%.
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Perspectivas, Objetivos Estratégicos, Indicadores e Metas

IDS /2023 = 69,90%
A AGE sugere 75% e 80%.



PERSPECTIVA
OBJETIVOS

ESTRATÉGICOS
(CSJT) 

INDICADORES
(CSJT/TRT15)

METAS (CNJ/CSJT/TRT15)

PROCESSOS
INTERNOS

GARANTIR A
DURAÇÃO RAZOÁVEL

DO PROCESSO

Índice de
processos

julgados – IPJ 

Meta Nacional 1 de 2025: Julgar mais processos que os
distribuídos. Julgar quantidade maior de processos de
conhecimento do que os distribuídos de 20/12/2024 a
19/12/2025, excluídos os suspensos e sobrestados de
20/12/2024 a 19/12/2025.

Índice de
processos antigos

julgados – IPAJ 

Meta Nacional 2 de 2025: Julgar processos mais antigos.
Identificar e julgar até 31/12/2025 pelo menos, 94% dos
processos distribuídos até 31/12/2023, nos 1º e 2º graus e
100% dos processos pendentes de julgamento há 5 anos
(2020) ou mais.

Taxa de
congestionament
o líquida, exceto

execuções fiscais
- TCLNFISC 

Meta Nacional 5 de 2025: Reduzir a taxa de
congestionamento. Reduzir em 0,5 ponto percentual a taxa de
congestionamento líquida, exceto execuções fiscais, em
relação a 2024. Cláusula de barreira na fase de conhecimento:
40%. Cláusula de barreira na fase de execução: 65%.

PROMOVER A
INTEGRIDADE E A

TRANSPARÊNCIA EM
RELAÇÃO AOS ATOS

DE GESTÃO
PRATICADOS

Índice de
integridade - IInt

2024: alcançar 100 pontos na avaliação de integridade e
transparência. 

ASSEGURAR O
TRATAMENTO

ADEQUADO DOS
CONFLITOS

TRABALHISTAS

Índice de
conciliação – IC

Meta Nacional 3 de 2025: Estimular a Conciliação. Aumentar o
índice de conciliação em 0,5 ponto percentual em relação à
média do biênio 2022/2023 ou alcançar, no mínimo, 38% de
conciliação.

GARANTIR A
EFETIVIDADE DO

TRATAMENTO DAS
DEMANDAS
REPETITIVAS

Índice de
capacitação em

precedentes
obrigatórios -

ICPO

2025: capacitar 25% dos magistrados e servidores do 2º grau
de jurisdição e 15% dos magistrados e servidores do 1º grau de
jurisdição na trilha de aprendizagem de precedentes
obrigatórios disponibilizada em plataforma. 

2026: capacitar 25% dos magistrados e servidores do 2º grau
de jurisdição e 15% dos magistrados e servidores do 1º grau de
jurisdição na trilha de aprendizagem de precedentes
obrigatórios disponibilizada em plataforma. 

FORTALECER A
GOVERNANÇA E A

GESTÃO ESTRATÉGICA

Índice de
efetividade das

ações de
melhoria da
governança

pública - IEAMGP

2025 e 2026: alcançar 100% de efetividade das ações de
melhoria da governança definidas no Relatório Sintético da
Governança Organizacional Pública da Justiça do Trabalho. 



PERSPECTIVA
OBJETIVOS

ESTRATÉGICOS (CSJT) 
INDICADORES
(CSJT/TRT15) METAS (CNJ/CSJT/TRT15) 

APRENDIZAD
O E

CRESCIMENTO

APERFEIÇOAR A
GESTÃO

ORÇAMENTÁRIA E
FINANCEIRA

Índice de
cumprimento da Lei

Complementar nº
200/2023 –

ICLC200 

2024, 2025 e 2026: pagar até o limite de 100% das despesas
primárias, inclusive seus restos a pagar, ao final do exercício
financeiro.

Índice de aderência
do planejamento da

execução
orçamentária -

IAPEX

2024: atingir, respectivamente, 85% e 65% de aderência ao
planejamento da execução orçamentária do GND3 e do
GND4.  2025: atingir, respectivamente, 90% e 70% de
aderência ao planejamento da execução orçamentária do
GND3 e do GND4.  2026: atingir, respectivamente, 95% e 75%
de aderência ao planejamento da execução orçamentária do
GND3 e do GND4.

Índice de
aderência do

planejamento da
execução

orçamentária de
projetos - IAPEP

2024: atingir 50% de aderência ao planejamento da execução
orçamentária de projetos. 2025: atingir 65% de aderência ao
planejamento da execução orçamentária de projetos. 2026:
atingir 75% de aderência ao planejamento da execução
orçamentária de projetos

INCREMENTAR MODELO
DE GESTÃO DE PESSOAS
EM ÂMBITO NACIONAL

Índice de
promoção da

saúde de
magistrados e
servidores –

IPSMS

Meta Específica da Justiça do Trabalho em 2025: Promover a
saúde de magistrados e servidores. Instruir, anualmente, o
Plano de Qualidade de Vida do tribunal e alcançar em 2025:
a) a participação de pelo menos 10% do número total de
magistrados(as) ativos(as) no TRT e de 15% do número total
de servidores(as) ativos(as) no TRT, considerando o
quantitativo total de participantes distintos no conjunto de
ações de qualidade de vida planejadas; 
b) a realização de exames periódicos de saúde em 15%
dos(as) magistrados(as) e 15% dos(as) servidores(as); 
c) a promoção de pelo menos 3 (três) ações com vistas a
reduzir a incidência de casos de uma das cinco doenças mais
frequentes constatadas nos exames periódicos de saúde do
ano anterior ou de uma das cinco maiores causas de
absenteísmo do ano anterior; 
d) a promoção de pelo menos 1 (uma) ação em que
participem terceirizados(as), estagiários(as) e aprendizes.

Índice de
efetividade da

prevenção e do
enfrentamento da

violência, do
assédio e da

discriminação –
IEPEVAD

2024: alcançar 41 pontos na avaliação de Prevenção e
Enfrentamento da Violência, do Assédio e de Todas as
Formas de Discriminação para os itens D1.1, D1.2, D1.3, D2.1 e
D3.1, até dezembro de 2024.  2025: alcançar 20 pontos na
avaliação de Prevenção e Enfrentamento da Violência, do
Assédio e de Todas as Formas de Discriminação para os itens
D1.4, D2.3.1, D2.3.2, D.2.3.3 até dezembro de 2025.  2026:
alcançar 25 pontos na avaliação de Prevenção e
Enfrentamento da Violência, do Assédio e de Todas as
Formas de Discriminação para o item D4.1, até dezembro de
2026. 

APRIMORAR A
GOVERNANÇA DE TIC E
A PROTEÇÃO DE DADOS

Índice de
conformidade

com a
privacidade e
proteção de
dados dos

usuários - ICPPDU 

2025: linha de base. 
2026: a ser definida a partir da linha de base
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